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004/2025 
 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE A SEREM ULTILIZADOS NESTA CÂMARA MUNICIPAL. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
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HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h até 16h (horário de Brasília) 
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CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA-MT 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÕNICA 
Nº 004/2025  

 

(Processo Administrativo n° 070/2025) 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Alta Floresta-MT, por meio do Agente de 

Contratações devidamente nomeado, realizará Dispensa Eletrônica, para registro de 

preços, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e Instruções Normativas disponíveis no 

sítio da Câmara Municipal, e demais normas aplicáveis. 

 

 

Data da sessão: 06/08/2025 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 16:00 (horário de Brasília) 
Link: BLL.ORG.BR 
Critério de Julgamento: menor preço por item 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM 

ULTILIZADOS NESTA CÂMARA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O detalhamento consta na minuta de Ata de Registro de Preços (ANEXO II). 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do BLL Compras, 

disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br.  

3.1.1. O procedimento será divulgado no Site da Câmara Municipal, no Portal BLL 

Compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 



 
 
 

 
 
 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

3.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa 

de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 



 
 
 

 
 
 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. sociedades cooperativas. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do objeto, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa 

Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica 

BLL Compras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

4.2.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 



 
 
 

 
 
 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Estudo Técnico Preliminar, assumindo o proponente o compromisso de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar às seguintes declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 



 
 
 

 
 
 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 

sessão pública será aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 

não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratações poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Câmara Municipal. 



 
 
 

 
 
 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratações verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Câmara 

Municipal; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 



 
 
 

 
 
 

6.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

6.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha podé ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 

a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor 



 
 
 

 
 
 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, sob pena 

de inabilitação. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

7.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá 

o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 



 
 
 

 
 
 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Câmara Municipal a contratar, 

facultada a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Câmara Municipal convocar os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro: 

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e  

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

fornecedores registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 



 
 
 

 
 
 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Câmara Municipal, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo 

de Referência, poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, podendo ser uma NAD, 

Ordem de Fornecimento ou qualquer documento similar. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização ou Equivalente, a Câmara Municipal poderá encaminhá-lo 

por meio de sistema eletrônico como E-mail. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara 

Municipal. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  



 
 
 

 
 
 

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 



 
 
 

 
 
 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 



 
 
 

 
 
 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Câmara Municipal poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 



 
 
 

 
 
 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

os do Estudo Técnico Preliminar. 



 
 
 

 
 
 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

12.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

12.12.3. ANEXO III – Modelo da Proposta de Preços; 

12.12.4. ANEXO IV – Declaração Unificada 

 

Alta Floresta, 29 de julho de 2025 

 

 

 

 

Francisco Ailton dos Santos 

Presidente da Câmara 

 
 
  



 
 
 

 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
  
  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA MT 

(Processo Administrativo n° 070/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE A SEREM ULTILIZADOS NESTA CÂMARA 

MUNICIPAL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

DESCRIÇÃO QTDE VALOR TOTAL 

CANETA ESFEROGRAFICA PRETA 

SEXTAVADA COM ESPESSURA DE 1 

MM 

500 UN 1,162 5.581,25 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 

SEXTAVADA COM ESPESSURA DE 1 

MM 

1000 UN 1,087 1.087,40 

UMEDECEDORES DE DEDOS - DO 

TIPO MOLHADOR DE DEDOS COM 

SUPORTE DE PLASTICO E 

UMEDECEDOR DE ESPONJA 

50 UN 3,495 174,75 

ETIQUETA ADESIVA PARA 

IMPRESSORA INK-JET E LASER - 

MEDINDO 31,0X63,5 MM, NA COR 

BRANCA, COM 27 ETIQUETAS, POR 

FOLHA FORMATO A4 

20 CX 65,322 1.306,45 

BLOCO PARA RECADO 

AUTOADESIVO - EM PAPEL OFFSET, 

MEDINDO 38,00X50,00MM, EM 4 

CORES NEON 

40 UN 11,858 474,32 

PASTA TRANSPARENTE SEM 

ELASTICO PARA PAPEL A4 TIPO 

PASTA CONTRATO 

100 UN 3,48 348,00 



 
 
 

 
 
 

LÂMINA PARA ESTILETE - EM ACO, 

18MM, ESTOJO 10 UNIDADES 
10 CX 5,875 58,75 

CLIPE - DE ARAME DE ACO, 

PARALELO, GALVANIZADO, 2/0, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

200 CX 8,8775 1.775,50 

CLIPS 3/0 – CAIXA COM 100 

UNIDADES 
30 CX 7,64 229,20 

TINTA A BASE DE ÁGUA, SEM OLÉO, 

PARA CARIMBO AUTOMATICO EM 

EMBALAGEM DE 40 ML, COR PRETA 

4 UN 8,887 35,55 

TINTA A BASE DE ÁGUA, SEM OLÉO, 

PARA CARIMBO AUTOMATICO EM 

EMBALAGEM DE 40 ML, COR AZUL 

4 UN 8,4825 33,93 

PASTA SUSPENSA PENDULAR EM 

FORMA DE CABIDE, EM CARTAO 

MARMORIZADO, 336G/M2, MEDINDO 

361,00X240,00MM, COM PRENDEDOR 

EM PLASTICO, VISOR EM ACETATO 

TRANSPARENTE E ETIQUETA 

BRANCA PARA IDENTIFICACAO, NA 

COR PARDA 

200 UN 2,6375 527,50 

LÁPIS GRAFITE N 02, COR VERDE, 

FORMATO CÍLINDRICO OU 

SEXTAVADO, APONTADO, COM 

BORRACHA, CONFECCIONADO EM 

MADEIRA, CONTENDO NO MINIMO: 

170 MM DE COMPRIMENTO, 

DIAMETRO DE 6,5 E MINA 2,0 MM. 

GRAFITE COM CONSTITUICAO 

UNIFORMA, DUREZA HB, MACIA, 

RESISTENTE SEM QUEBRAR O 

GRAFITE AO APONTAR. O LÁPIS 

DEVE TRAZER A MARCA DO 

FABRICANTE. APRESENTAR 

CERTIFICADO DO INMETRO E 

CERTIFICAÇAO FSC, CAIXA COM 144 

UNIDADES 

2 CX 115,393 230,79 



 
 
 

 
 
 

BORRACHA BRANCA DE APAGAR, 

COMPOSIÇÃO: BORRACHA NATURAL 

E ESTIRENO, BUTADIENO, TAMANHO 

GRANDE, TIPO MACIA. MEDIDAS: 

COMPRIMENTO 45MM, LARGURA 

23MM, ALTURA 12 MM (OU 

SUPERIOR). CERTIFICADO PELO 

INMETRO. EMBALAGEM COM DADOS 

DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, COMPOSICAO. CAIXA 

COM 40 UNIDADES 

60 UN 0,68 41,10 

GRAMPEADOR - DE MESA, METAL, 

26/6, VARIADA, MEDIO 14CM 
200 UN 19,495 3.899,00 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR - DE 

ARAME DE ACO GALVANIZADO, 

MEDINDO 23/6, CAIXA COM 5.000 

GRAMPOS 

10 CX 12,95 129,50 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR - EM 

ACO GALVANIZADO,26/6, CAIXA COM 

5.000 GRAMPOS 

30 CX 6,892 206,78 

CANETA MARCA TEXTO DE 

PLASTICO, 0,7 MM, AMARELO, CAIXA 

COM 12 UNIDADES 

30 CX 17,240 517,20 

COLA LIQUIDA, BRANCA, ESCOLAR, 

ATOXICA, NORMAL, FRASCO COM 90 

GRAMAS 

40 UN 2,702 108,00 

CORRETIVO - TIPO FITA, 

5,00MMX6,00M, PARA QUALQUER 

TIPO DE ESCRITA 

30 UN 6,182 185,48 

FITA ADESIVA – LARGA 

POLIPROPILENO, MEDINDO 

(45MMX40MM), NA COR 

TRANSPARENTE 

100 UN 4,465 446,50 

REGUA – DE PLASTICO 

TRANSPARENTE, COM ESCALA 

MILIMETRICA, MEDINDO 30CM 

60 UN 1,2025 72,15 



 
 
 

 
 
 

TESOURA MULTIUSO 21 CM, 

TESOURA MULTIUSO CORTE FACIL 

21CM COM UMA LÂMINA EM AÇO 

INOX E CABO EM RESINA 

TERMOPLASTICA. COM SELE DE 

APROVACAO DO INMETRO 

10 UN 9,8075 98,08 

EXTRATOR DE GRAMPOS - EM INOX, 

TIPO ESPATULA 
24 UN 2,35 56,58 

PORTA LAPIS, ACRILICO, INCOLOR, 

90MM X 50MM 
100 UN 14,196 1.419,67 

PASTA - CATÁLOGO, EM CARTAO 

PLASTIFICADO, FORMATO OFÍCIO, 

COM 100 ENVELOPES NA 

ESPESSURA DE 0,10 MICRAS E 2 

EXTENSORES, NA COR PRETA 

10 UN 34,345 343,45 

PASTA - CATÁLOGO, EM CARTAO 

PLASTIFICADO, FORMATO OFÍCIO, 

COM 50 ENVELOPES NA ESPESSURA 

DE 0,10 MICRAS E 4 COLCHETES DE 

METAL, NA COR PRETA 

10 UN 14,870 148,70 

LIVRO ATA 50 FLS 12 UN 13,645 163,74 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 

(ROMEU E JULIETA). PRODUZIDO EM 

PLÁSTICO INJETADO EM 

POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 

PRENDER ATÉ 300 FOLHAS DE 

PAPEL 75G/M², DIMENSOES 

APROXIMADAS 195 X 7 X 58 MM. 

GRAMATURA APROXIMADA: 3G, 

ESPESSURA APROXIMADA: 2,7. 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

50 PCTES 17,070 853,50 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 

(ROMEU E JULIETA). PRODUZIDO EM 

PLÁSTICO INJETADO EM 

POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 

PRENDER ATÉ 600 FOLHAS DE 

PAPEL 75G/M², DIMENSOES 

40 PCTES 21,147 845,90 



 
 
 

 
 
 

APROXIMADAS 300 X 9 X 112 MM. 

GRAMATURA APROXIMADA: 3G, 

ESPESSURA APROXIMADA: 2,7. 

PACOTE COM 50 UNIDADES 

APONTADOR SIMPLES COM 

DEPOSITO-MATERIAL 

TERMOPLASTICO, TIPO ESCOLAR, 

COR VARIADA, TAMANHO MÉDIO, 6 

CM, QUANTIDADE FUROS: 1, 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM 

DEPÓSITO 

30 UN 0,7775 23,33 

ENVELOPE TAMANHO A4 AMARELO 

OURO MEDINDO 22X32 CM 

(229X324MM) 

500 UN 0,755 377,5 

BOBINA PARA RELOGIO DE PONTO 

REP, TIPO TERMICO, EM 01 VIA 

LARGURA DO PAPEL DE 57 MM, COM 

COMPRIMNETO DE 300MM, NA COR 

AMARELA SUAVE OU PALHA 

36 UN 33,7025 1.213,29 

CAIXA ARQUIVO MORTO 

POLIPROPILENO 355X135X245MM, NA 

COR AZUL, PACOTE COM 50 

UNIDADES 

4 PCTES 171,31 685,25 

MÁQUINA DE CALCULAR - COM 

BATERIA, CALCULADORA DIGITAL 

PORTATIL, CAPACIDADE 12 (DOZE) 

DIGITOS, COM AS 04 (QUATRO) 

OPERACOES BASICAS, RAIZ 

QUADRADA, PORCENTAGEM, 

CORREÇÃO PARCIAL E TOTAL, 

INVERSAO DE SINAIS, MEMORIA. 

6 UN 31,77 190,64 

PEN DRIVE - CAPACIDADE: 32 GB, 

CONEXAO USB 2.0:DCV TAMPA 

PROTETORA PARA O CONECTOR 

USB, TAXA DE GRAVACAO MINIMA DE 

3MB/S 

20 UN 35,476 709,53 

PRANCHETA PORTATIL - EM 10 UN 8,373 83,73 



 
 
 

 
 
 

 

2. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3. O prazo de vigência do registro de preços é de 1 (um) ano contados da assinatura do 

contrato e, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. O registro de preço oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

5. Em caso de divergência entre a descrição dos itens no sistema BLL Compras, no 

Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar, prevalecerá o que estiver 

estabelecido no Estudo Técnico Preliminar. 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a 

aquisição/contratação, vez que tais itens se destinam a compor o estoque do almoxarifado 

deste poder legislativo. Os itens em questão, atendem às especificações usuais constantes 

no mercado e destinam-se a utilização pelas unidades administrativas. A aquisição dos 

materiais de expedientes é imprescindível à câmara municipal de Alta Floresta-MT, para 

suprir as necessidades de fornecimento interno, bem como, para manter o atendimento de 

forma satisfatória as constantes demandas dos setores administrativos e gabinetes de 

vereadores desta unidade gestora, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das 

atividades diárias. 

ACRILICO COM PRENDEDOR DE 

METALICO NIQUELADO, 

DETALHAMENTO: PRANCHETA EM 

ACRILICO COM PRENDEDOR DE 

METAL PARA PAPEL DIMENSOES 

240X320 

VALOR TOTAL 19.682,07 



 
 
 

 
 
 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A futura aquisição dos materiais se faz necessária para a manutenção das atividades 

administrativas do legislativo municipal, visa suprir o estoque do almoxarifado para atender 

a demanda das diversas unidades administrativas. Destaca-se, por fim, que os 

quantitativos foram estimados considerando a média de consumo dos últimos meses e 

considerando também uma política de estoque que evite o desabastecimento. 

Assim, o objetivo deste procedimento é manter a capacidade de suprimento do 

almoxarifado central no atendimento às mais variadas demandas, o não atendimento desta 

aquisição/contratação impossibilitará o atendimento adequado das demandas deste órgão 

no que se refere aos itens em questão, causando sérios prejuízos às atividades 

desempenhadas pelas unidades administrativas. 

Para a contratação indicamos a modalidade dispensa eletrônica, com fundamento no 

artigo 75, inciso 11, da lei nº 14.133/2021, sendo o menor preço por item via sistema de 

registro de preço. 

• Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13. Na presente contratação, não serão indicadas determinadas marcas e 

modelos, entretanto, as marcas devem ser compatíveis com os itens da licitação. 

• Da vedação de utilização de marca/produto na execução do objeto 

14. Neste certame, não será vedada a participação de marcas. 

• Da exigência de amostra 

15. Não será solicitada amostra. 

• Requisitos necessários ao atendimento da necessidade 

16. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, as 

condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021 e atendimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 



 
 
 

 
 
 

• Critérios de participação 

17. Os critérios de participação estão definidas no item 2 do edital.. 

Do registro de preços 
 

18.   A minuta do registro de preços, pode ser encontrada nos anexos do 

Instrumento Convocatório. 

Local e prazo de entrega  
 

19. Os itens deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias a contar do envio da 

solicitação, podendo ser prorrogado por igual período perante solicitação justificada do 

fornecedor e deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alta Floresta, situada 

à Av. Colonizador Ariosto da Riva, 2349 – Bairro Centro – CEP 78.580-000 – Alta 

Floresta/MT. Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas através dos seguintes contatos: E-

mail: < licitacao@altafloresta.mt.leg.br > tel: 66 3521-5030 

• Subcontratação 

20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• Garantia da contratação 

21. As exigências de garantias estão disponíveis no Estudo Técnico Preliminar 

22. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• Condições de execução 

23. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica informada no Estudo 

Técnico Preliminar. 

• Condições de execução 

24. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) atrelado ao ETP. 



 
 
 

 
 
 

25. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP 

26. O Registro de Preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

27. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

28. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

29. Após a assinatura do Registro de Preço, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

30. O Registro de Preço deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

31. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

32. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

33. Após a assinatura do Registro de Preço, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

34. Caso ocorram descumprimento das obrigações, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando a instancia superior para que tome 



 
 
 

 
 
 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

35. O fiscal coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do Registro de Preço contendo todos os registros formais da execução no 

histórico, a exemplo do empenho, do registro de ocorrências, das prorrogações, 

elaborando relatório para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

36. O fiscal acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

37. A Câmara Municipal emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

38. A Câmara Municipal tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

39. O fiscal elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VI). 

  

40. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

41. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação 

dos serviços  



 
 
 

 
 
 

• Do recebimento 

42. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

pelo fiscal, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

43. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

44. O servidor designado realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

45. O servidor designado realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

46. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período, O servidor 

designado irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

47. Os serviços e bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

48. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

49. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 



 
 
 

 
 
 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

50. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

51. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

52. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

53. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

54. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

55. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

56. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

57. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 



 
 
 

 
 
 

• Liquidação 

58. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de até cinco dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77/2022. 

59. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

60. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

A. o prazo de validade; 

B. a data da emissão; 

C. os dados do contrato e do órgão contratante; 

D. o período respectivo de execução do contrato; 

E. o valor a pagar; e 

F. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

61. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

62. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

• Prazo de pagamento 

63. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 



 
 
 

 
 
 

64. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

• Forma de pagamento 

65. O pagamento será realizado através de ordem/transferência bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

66. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

67. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

68. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

69. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

70. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

• Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

71. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Contratação Direta, na modalidade Dispensa de Licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

• Exigências de habilitação 

72. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 



 
 
 

 
 
 

• Habilitação jurídica 

73. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

74. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

75. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

76. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

77. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

78. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

79. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista 

81. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 



 
 
 

 
 
 

82. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

83. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

84. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

85. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

86. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

87. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

88. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

89. Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma apenas 

pelos licitantes vencedores após o processo de disputa. 

90. As datas de emissão das certidões devem ser anteriores a abertura do 

certame, sob pena de inabilitação. 



 
 
 

 
 
 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

91. R$ 19.682,07 (dezenove mil seiscentos e oitenta e dois reais e sete 

centavos) 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

92. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Alta Floresta.MT 

 

Alta Floresta, 29 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

Francisco Ailton dos Santos 

Presidente da Câmara 

 
 
  



 
 
 

 
 
 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Por este instrumento público, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA 

FLORESTA, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo Presidente 

Francisco Ailton dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _____________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

___________________________________________, com CNPJ sob o no 

__________________________, representada por 

_________________________________, inscrito no CPF sob o n° 

________________________ e portador do RG n° 

_______________________________, doravante denominada CONTRATADA, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 

123, de 14/12/2006 e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do 

resultado obtido no DISPENSA ELETRÔNICA N° 004/2025, resolvem registrar os 

preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos itens abaixo 

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição dos 

itens constantes no  Termo de Referência, anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica 

nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Especificação Marca Modelo Unidade Quant Valor Un 

 

2.1. O órgão gerenciador é a Câmara Municipal de Alta Floresta. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, 

comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado mediante 

pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
 
 

 
 
 

3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo 

com as disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao correspondente 

edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, salvo, justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

5.2. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de 

Processo Administrativo Especial); 

5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.4. Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados e comprovados os fatos; 

5.5. Por razões de interesse público. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital. 

6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 



 
 
 

 
 
 

6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1. Durante a vigência desta ata, o desconto será fixo e irreajustável. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

8.1. A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica e Termo de Referência constante do Anexo I. 

8.2. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da 

Nota de Empenho ou Ordem de Compra. 

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no 

Termo de Referência constante do Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência constante do 

Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

11.2. dar causa à inexecução parcial; 

11.3. dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4. dar causa à inexecução total; 

11.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.7. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 



 
 
 

 
 
 

11.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.14. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

edital as seguintes sanções: 

11.15. advertência; 

11.16. multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

11.17. impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.18. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.19. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo 

item. 

11.20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 11.2 da presente Ata. 

11.21. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.22. A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

11.23. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 



 
 
 

 
 
 

11.24. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

11.25. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

11.26. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

11.27. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.28. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

11.29. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

11.30. pagamento da multa; 

11.31. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

11.32. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

11.33. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

11.34. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 11.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 



 
 
 

 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Integram este documento, independentemente de transcrição, os autos da 

Dispensa Eletrônica N° 004/2025, Termo de Referência e a proposta da empresa. 

12.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta-MT para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Alta Floresta, __ de ________ de 2025 

 

Câmara Municipal de Alta Floresta 

Licitante Vencedora 

 
  



 
 
 

 
 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Dispensa Forma 
Eletrônica nº 004/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Item Valor Un Valor Total 

Item 1 R$ R$ 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

LOCAL, VALIDADE E PRAZO DE ENTREGA 

Conforme Termo de Referência 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

  

local e data 

NOME E assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

  



 
 
 

 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Alta Floresta 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. 
_________________, com sede na _____________________________, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA que: 
 
 
1 - a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 
 
2 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5 – está dispensado ou cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
6 - que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de 
membros de Comissões ou servidores do Município de Alta Floresta 
 
 
 
____________________________________, _______ de __________________ de 2025. 
Local e Data 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Carimbo do CNPJ da empresa 


